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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 DO CONTRATO Nº 02/2018 DE 08/01/2018. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
BRAÇO DO NORTE, CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: modificação 
unilateral do contrato registrado e publicado através do nº 02/2018 de 08/01/2018, por parte da Administração, 
visando readequar as dotações orçamentárias para pagamento do contrato.CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
RETIFICAÇÃO.Onde lê-se: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 5.2. As despesas decorrentes da presente licitação 
correrão por conta da Dotação Orçamentária vigente do exercício de 2018. ORGÃO: 05 – SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO.PROJ./ATIV.: 2.011 – 
MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO.CODIGO REDUZIDO: 26/2018 – R$ 465.692,09 
(MENSALIDADE).R$ 118.219,95 (ASSISTENCIA TECNICA E SUPORTE). Leia-seDA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA.5.2. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da Dotação Orçamentária 
vigente do exercício de 2018.ORGÃO: 05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.UNIDADE: 01 – 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO.PROJ./ATIV.: 2.011 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE 
ADMINISTRAÇÃO.CODIGO REDUZIDO: 26/2018 – R$ 465.692,09 (MENSALIDADE).                                                   R$ 
118.219,95 (ASSISTENCIA TECNICA E SUPORTE).ORGÃO: 13 – FUNDO MUNICIPAL DE ASITÊNCIA SOCIAL.UNIDADE: 
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL.PROJ./ATIV.: 2.052 – MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.CODIGO REDUZIDO: 06/2020 – R$ 535,99 (MENSALIDADE). R$ 
1.366,60 (IMPLANTAÇÃO).ORGÃO: 13 – FUNDO MUNICIPAL DE ASITÊNCIA SOCIAL.UNIDADE: 01 – FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL.PROJ./ATIV.: 2.053 – MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA.CODIGO 
REDUZIDO: 13/2020 – R$ 535,99 (MENSALIDADE).                       R$ 1.366,60 (IMPLANTAÇÃO).ORGÃO: 13 – FUNDO 
MUNICIPAL DE ASITÊNCIA SOCIAL.UNIDADE: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL.PROJ./ATIV.: 2.071 – 
GESTÃO DO SUAS.CODIGO REDUZIDO: 20/2020 – R$ 535,99 (MENSALIDADE). R$ 1.366,60 
(IMPLANTAÇÃO).CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO. Ratificam-se todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente acordadas do Contrato nº 02/2018 de 08/01/2018, permanecendo válidas e inalteradas as 
não expressamente modificadas por este Instrumento.CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO. MUNICÍPIO DE 
BRAÇO DO NORTE providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição indispensável para sua 
eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, no Diário Oficial da União, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93, ressalvado 
o disposto no art. 26 desta Lei.Braço do Norte, 25 de SETEMBRO de 2020.ROBERTO KUERTEN MARCELINO. 
PREFEITO MUNICIPAL. 

 
 
MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA. 2º EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO AO REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2020. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
02/2020. PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. Contratado: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES LTDA - ME. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – Aplica-se a presente Ata de Registro de Preço o Artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/13, para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro. Ficando conforme planilha apresentada pelo departamento contábil e 
parecer jurídico, anexos a este Aditivo, sendo da seguinte forma: 
Item Especificação Valor Anterior Valor Atual 

1 CESTA BÁSICA Itens Reajustados: 
- Um Pacote de Arroz (05 Kg); 
- Dois Pacotes de Feijão preto (01 Kg cada); 
- Dois Óleos de Soja (900 ml cada); 
 

R$ 104,25 R$ 116,05 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam inalteradas as demais cláusulas da Ata ora aditado. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, Lei 10.520/2002 e Decreto 7.892/13. Data de Assinatura: 29/09/2020. ROBERTO 
KUERTEN MARCELINO. Prefeito Municipal. 
 
 

ROBERTO KUERTEN MARCELINO. 
PREFEITO MUNICIPAL 
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